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CON DICIO NAIII E NTO TE H PORÁRIO À CIRCU I.AçÃO RO DOVIÁRIA

lIA ESTRADA COÍIIAÍTDANTE CA]IIACHO DE FRETTAS

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vlce-Presldente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presldente da Câmara Munlclpal do Funchal em 01 de fevereiro de 2O24, publicitado

pelo edital n.o 9tl2}24 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, por motivo de reparação

urgente da rede de águas reslduais, torna-se necessárlo condicionar a circulação rodoviárla na

Estrada Comandante Camacho de Freitas, no segmento entre os n.os 128 e 20 de polícla, a

partir do dia 27.11.2024 (quarta) c O3-12-2024 (tcrca).

Na zona de intervenção a circulação mantém-se nos dois sentldos, sendo realizada de forma

alternada mediante slnalização temporária semafórica.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtomos causados,

sollcltando a colaboração no cumprimento da slnalização rodoviária existente no local.

Para mals informações consulte a plataforma munlclpal infomobllidade.funchal.pt.

Funchal, 26 de novembro de 2024

Bruno Miguel Camacho Pereira


